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STF decide que terreno de marinha em ilha com sede de município é da União 
 
O Supremo Tribunal Federal (STF) definiu disputa envolvendo a titularidade dos terrenos de marinha situados 
em ilhas costeiras onde há sede de município. O tema foi abordado no Recurso Extraordinário (RE) 636199, 
com repercussão geral reconhecida, interposto pelo Ministério Público Federal (MPF) contra acórdão do 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2). 
 
Na instância de origem, o MPF ajuizou ação civil pública defendendo que os terrenos na ilha de Vitória não 
mais pertenciam à União e, por consequência, descaberia a manutenção da cobrança das obrigações relativas à 
ocupação, uso e transferência dos terrenos de marinha (taxa de ocupação, foro e laudêmio). Isso porque, após 
a Emenda Constitucional (EC) 46/2005, inexistiria relação jurídica entre os ocupantes dos terrenos e a União. A 
ação foi julgada procedente em primeira instância da Justiça Federal, mas o TRF-2, ao julgar recurso, reformou 
a decisão. 
 
O entendimento adotado pelo STF foi de que a EC 46/2005 não alterou a propriedade da União sobre os 
terrenos de marinha em ilhas costeiras com sede de município. A emenda alterou o inciso IV do artigo 20 da 
Constituição da República, no qual estão listados os bens da União, para excluir da lista as ilhas costeiras “que 
contenham sede de município”. 
 
A relatora do caso, ministra Rosa Weber, votou por negar provimento ao recurso do MPF. Ela entendeu que a 
EC 46/2005 em nada alterou o regime jurídico constitucional dos terrenos de marinha, definidos 
constitucionalmente no artigo 20, inciso VII, da Constituição Federal. Os terrenos de marinha são aqueles 
localizados numa faixa de 33 metros a partir do mar em direção ao continente. Ou seja, aqueles terrenos 
situados na ilha de Vitória inseridos nessa faixa continuam sendo da União. 
 
Segundo explicou a relatora, a partir da emenda constitucional, não se presume mais propriedade da União 
todo o território das ilhas sede de município. Mas isso não afasta sua propriedade sobre a faixa de 33 metros a 
partir do mar. “Com a EC 46/05, as ilhas costeiras em que situada sede de município passam a receber o 
mesmo tratamento da porção continental do território brasileiro no tocante ao regime de bens da União”, 
afirmou. Segundo ela, o que motivou o projeto que levou à alteração constitucional foi exatamente a 
promoção do princípio da isonomia. Com isso, passam a ter o mesmo tratamento os municípios sediados no 
continente e nas ilhas costeiras. 
 
O voto da ministra foi acompanhado por maioria no Plenário, vencido o ministro Marco Aurélio, que dava 
provimento ao pedido do MPF. Foi aprovada a seguinte tese, para fim de repercussão geral: “A EC 46/2005 não 
interferiu na propriedade da União, nos moldes do artigo 20, VII, da Constituição da República, sobre os 
terrenos de marinha e seus acrescidos, situados em ilhas costeiras sede de municípios”. 
 
Processo: RE 636199 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Teto constitucional incide em cada cargo nos casos em que é permitida a 
acumulação, decide STF 
 
Por decisão majoritária, o Plenário negou provimento a dois Recursos Extraordinários (REs 602043 e 612975) 
em que o Estado do Mato Grosso questionava decisões do Tribunal de Justiça local (TJ-MT) contrárias à 
aplicação do teto na remuneração acumulada de dois cargos públicos exercidos pelo mesmo servidor. Os 
ministros entenderam que deve ser aplicado o teto remuneratório constitucional de forma isolada para cada 
cargo público acumulado, nas formas autorizadas pela Constituição. O tema debatido nos recursos teve 
repercussão geral reconhecida. 
 
Tese de repercussão geral 
 
O Plenário aprovou a seguinte tese para efeito de repercussão geral, sugerida pelo relator da matéria, ministro 
Marco Aurélio: “Nos casos autorizados, constitucionalmente, de acumulação de cargos, empregos e funções, a 
incidência do artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal, pressupõe consideração de cada um dos vínculos 
formalizados, afastada a observância do teto remuneratório quanto ao somatório dos ganhos do agente 
público”. 
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Recursos 
 
O RE 602043 diz respeito à aplicabilidade do teto remuneratório previsto no inciso XI do artigo 37, da CF, com 
redação dada pela Emenda Constitucional (EC) 41/2003, à soma das remunerações provenientes da cumulação 
de dois cargos públicos privativos de médico. O caso teve origem em mandado de segurança impetrado por 
servidor público estadual que atuava como médico na Secretaria de Saúde e na Secretaria de Justiça e 
Segurança Pública. Ao julgar a ação, o TJ-MT assentou a ilegitimidade do ato do secretário de Administração do 
Estado que restringiu a remuneração acumulada dos dois cargos ao teto do subsídio do governador. 
 
Por sua vez, o RE 612975 refere-se à aplicabilidade do teto remuneratório sobre parcelas de aposentadorias 
percebidas cumulativamente. Um tenente-coronel da reserva da PM e que também exercia o cargo de 
odontólogo, nível superior do SUS vinculado à Secretaria de Estado de Saúde, impetrou mandado de segurança 
no TJ-MT contra determinação do secretário de Administração de Mato Grosso no sentido da retenção de 
parte dos proventos, em razão da aplicação do teto remuneratório. Ao julgar a questão, o TJ-MT entendeu que 
o teto deve ser aplicado, isoladamente, a cada uma das aposentadorias licitamente recebidas, e não ao 
somatório das remunerações. Assentou que, no caso da acumulação de cargos públicos do autor, a verba 
remuneratória percebida por cada cargo ocupado não ultrapassa o montante recebido pelo governador. 
 
Julgamento  
 
O julgamento teve início na sessão plenária de ontem (26) com os votos dos ministros Marco Aurélio (relator) e 
Alexandre de Moraes, que desproveram os recursos, e o voto divergente do ministro Edson Fachin, pelo 
provimento dos REs. A análise da questão foi concluída na sessão desta quinta-feira (27), quando a maioria dos 
ministros seguiu o voto do relator, pelo desprovimento dos recursos. Para eles, o teto constitucional deve ser 
considerado em relação a cada uma das remunerações isoladamente, e não quanto à soma delas. 
 
O relator considerou inconstitucional a interpretação segundo a qual o texto da EC 41/2003 abrange também 
situações jurídicas em que a acumulação é legítima, porque prevista na própria Constituição Federal. Para o 
ministro, pensar o contrário seria o mesmo que “o Estado dar com uma das mãos e retirar com a outra”. 
 
De acordo com o relator, o entendimento da Corte sobre a matéria “não derruba o teto”. Ele considerou que o 
teto remuneratório continua a proteger a Administração Pública, “só que tomado de uma forma sistemática e, 
portanto, não incompatível com um ditame constitucional que viabiliza a cumulação de cargos”. 
 
Entre os argumentos levantados, os ministros consideraram que a hipótese apresentaria violação à 
irredutibilidade de vencimentos, desrespeito ao princípio da estabilidade, desvalorização do valor do trabalho 
e ferimento ao princípio da igualdade. Acompanharam esse entendimento os ministros Alexandre de Moraes, 
Luís Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux, Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes, Celso de Mello 
e a presidente do STF, ministra Cármen Lúcia. 
 
Divergência 
 
O ministro Edson Fachin abriu a divergência ao votar pelo provimento dos recursos. Para ele, “a garantia da 
irredutibilidade só se aplicaria se o padrão remuneratório nominal tiver sido, então, obtido de acordo com o 
direito e compreendido dentro do limite máximo fixado pela Constituição”. Com base no artigo 17 do ADCT, o 
ministro entendeu que os valores que ultrapassam o teto remuneratório devem ser ajustados sem que o 
servidor possa alegar direito adquirido. Assim, considerou que o teto remuneratório é aplicável ao conjunto 
das remunerações recebidas de forma cumulativa. 
 
Processo: RE 602043 e RE 612975 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Procurador-geral pede intervenção federal no Rio de Janeiro por crise no TCE-RJ 
 
O procurador-geral da República, Rodrigo Janot, apresentou ao Supremo Tribunal Federal (STF) pedido de 
Intervenção Federal (IF 5215) no Estado do Rio de Janeiro, tendo em conta a situação de comprometimento do 
regular funcionamento do Tribunal de Contas local (TCE-RJ), decorrente do afastamento liminar, por 180 dias, 
de seis de seus sete conselheiros pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). Segundo Janot, o objetivo é assegurar 
o cumprimento eficiente do dever de “prestação de contas da administração pública direta e indireta”, 
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previsto no artigo 34, inciso VII, alínea “d”, da Constituição Federal, que trata das possibilidades de intervenção 
federal. 
 
O procurador-geral destacou que a única conselheira em atividade convocou auditores substitutos para 
viabilizar a continuidade das atividades do TCE-RJ. Ponderou, no entanto, que esse ato viola o artigo 76-A, 
parágrafo 3º, da Lei Complementar estadual 63/1990 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro), que veda expressamente a convocação simultânea de mais de um auditor substituto. Janot explicou 
que o ato da conselheira afastou a aplicação do dispositivo com fundamentos extraídos da própria Constituição 
Federal, e tal situação levará ao surgimento de inúmeros questionamentos quanto à validade dos julgamentos 
em decorrência da convocação provisória. 
 
De acordo com Janot, a não aplicação do dispositivo da Lei Orgânica do TCE-RJ sem prévia declaração de 
inconstitucionalidade pelo Judiciário pode afetar, em caso de questionamento judicial, a eficácia dos 
julgamentos efetuados pela corte e, consequentemente, inviabilizar o próprio sistema de prestação de contas, 
com grande insegurança jurídica para toda a sociedade e para as pessoas físicas e jurídicas diretamente 
interessadas. O procurador-geral destaca que o TCE-RJ possui várias competências, como o julgamento de 
contas de administradores, gestores e responsáveis por valores públicos, incluídos os prefeitos de todos os 
municípios do estado; auxiliar a Assembleia Legislativa na fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do estado; emitir parecer prévio sobre as contas do governador; realizar inspeções e 
auditorias; apreciar para fins de registro atos de admissão, aposentadoria, reforma, transferência para a 
reserva, concessão de pensão e fixação de proventos; representar ao órgão competente, quando constatar 
ilicitude; aplicar sanções; e fiscalizar aplicação de recursos públicos. 
 
Pedidos 
 
Na IF 5215, Janot requer liminar para suspender os efeitos das decisões administrativas tomadas pela 
composição do plenário do TCE-RJ com mais de um auditor substituto e os julgamentos do órgão até que 
venham a ser nomeados conselheiros interventores, nos termos do artigo 5º, parágrafo 2º, da Lei 12.562/2011. 
No mérito, pede que seja julgada procedente a representação para que a Presidência do STF requisite ao 
presidente da República a decretação da intervenção federal no Estado do Rio de Janeiro, mediante nomeação 
de conselheiros interventores, enquanto perdurar o afastamento dos conselheiros alvo de procedimentos 
criminais ou até que seja afastada pelo Judiciário ou pelo Legislativo o artigo 76-A, parágrafo 3º, da Lei 
Complementar 63/1990. 
 
Histórico 
 
No mês passado, o Ministério Público Federal (MPF) e a Polícia Federal realizaram uma série de diligências 
processuais penais na operação Quinto do Ouro para apurar suposto esquema criminoso de pagamento de 
vantagens indevidas a conselheiros do TCE-RJ, relacionadas a contratos diversos celebrados pelo estado, com 
financiamento da União. A pedido do MPF, o STJ instaurou inquérito relativamente a seis conselheiros e os 
afastou provisoriamente do cargo. 
 
Processo: IF 5215 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 

Revisão de benefício complementar deve respeitar equilíbrio atuarial do fundo de 
pensão  
 
É possível a revisão de aposentadoria complementar proporcional para que o assistido receba o benefício 
integral, quando reconhecido, mesmo que tardiamente, tempo de serviço adicional e desde que haja o 
cumprimento do requisito da fonte de custeio do período a ser retificado, que garantirá o equilíbrio do fundo 
de pensão. 
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O entendimento é da Terceira Turma ao julgar recurso interposto pela Fundação Eletrosul de Previdência e 
Assistência Social – Elos contra acórdão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC). Segundo o fundo de 
pensão, o acórdão, “ao criar um benefício sem a correspondente fonte de custeio, não atentou à necessidade 
de manutenção de reservas técnicas para o pagamento de benefícios, culminando em afronta ao equilíbrio 
atuarial da entidade”. 
 
Sustentou que a majoração da aposentadoria não pode ser feita sem a contribuição correspondente, sendo de 
responsabilidade do beneficiário a recomposição das reservas garantidoras. Questionou ainda, entre outros 
pontos, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC) às entidades de previdência privada e seus 
participantes. 
 
CDC  
 
De acordo com o ministro Villas Bôas Cueva, o CDC não é aplicável à relação jurídica mantida entre a entidade 
fechada de previdência privada e seus participantes, pois “o patrimônio da entidade e os respectivos 
rendimentos revertem-se integralmente na concessão e manutenção do pagamento de benefícios, 
prevalecendo o associativismo e o mutualismo, o que afasta o intuito lucrativo”. 
 
O ministro afirmou que, por não haver o intuito lucrativo, o fundo de pensão não se enquadra no conceito 
legal de fornecedor, conforme estabelece a Súmula 563 do STJ. 
 
Esclareceu também que a previdência complementar não tem o objetivo de conceder ganhos reais ao 
participante, especialmente se isso puder comprometer o equilíbrio atuarial do fundo mútuo. “Logo, na falta 
de fonte de custeio correspondente, não se revela possível haver a extensão de fórmulas típicas da previdência 
oficial na previdência privada”, afirmou. 
 
Conforme o regulamento estabelecido pelo fundo para a concessão da complementação de aposentadoria por 
tempo de serviço, “há a necessidade, entre outros requisitos, de observância do período de vinculação com a 
Previdência Social, podendo a suplementação se dar de forma integral ou parcial”, disse. 
 
Requisitos   
 
Assim, embora o beneficiário “tenha cumprido o requisito temporal para receber o benefício complementar 
em sua integralidade (tempo de serviço de 35 anos), não cumpriu o outro requisito, de formação da fonte de 
custeio quanto ao período a ser retificado, de modo que ele não faz jus à revisão da renda inicial, devendo 
receber a complementação de aposentadoria de forma proporcional”, explicou. 
 
Segundo o ministro, a lógica do regime de capitalização e do plano de custeio, que visa a preservação da saúde 
financeira do fundo de pensão, cujo prejuízo é suportado por todos os participantes, assistidos e patrocinador, 
é que a entidade fechada de previdência privada não pode promover a majoração do valor da aposentadoria 
complementar sem antes ser lançada a diferença de reserva matemática sobre o período a ser retificado, 
conforme prevê o regulamento da entidade. 
 
Processo: REsp 1520435 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Terceira Turma restabelece sentença que fixou em R$ 300 mil indenização a menino 
vítima de queimadura em restaurante  
 
A Terceira Turma reduziu de R$ 1,3 milhão (cerca de R$ 3 milhões em valores atualizados) para R$ 300 mil a 
indenização a ser paga por um restaurante de Brasília em razão de acidente que provocou queimaduras em um 
menino enquanto ele almoçava com seus pais no estabelecimento, em 2010. 
 
Para o relator do recurso apresentado pelo restaurante, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, os valores 
arbitrados pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) eram excessivos em comparação com os 
precedentes do STJ, por isso foi restabelecida a indenização fixada na sentença de primeiro grau. 
 
A vítima teve 35% do corpo queimado após a explosão de um fogareiro no buffet do restaurante, mas, 
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segundo destacou Sanseverino, não houve sequelas que justificassem o aumento da indenização para o 
patamar estabelecido pelo TJDF. O magistrado destacou que o restaurante já pagava um tratamento estético 
para o menino mesmo antes do ajuizamento da ação indenizatória. 
 
Com o acolhimento do recurso, ficaram definidos os valores de R$ 100 mil por danos morais, R$ 100 mil por 
danos estéticos e R$ 100 mil para os pais do menino, além do pagamento integral do tratamento. 
 
Questão delicada 
 
O ministro disse que, embora não se possa negar a dor produzida pelo acidente, era preciso adequar os valores 
aos padrões adotados pelo tribunal em outros casos. 
 
“Conquanto se reconheça o profundo sofrimento da vítima e de seus familiares, deve-se admitir o fato de o 
evento não ter produzido sequelas mais graves, como amputação de membro ou perda funcional”, salientou o 
magistrado. 
 
No voto, acompanhado por unanimidade, o ministro citou exemplos de alguns casos julgados pelo STJ, como a 
decisão que fixou em R$ 250 mil a reparação pela amputação de um braço (REsp 698.088) ou o acórdão que 
estabeleceu indenização de R$ 100 mil em razão de acidente que gerou queimaduras de segundo grau em um 
bebê (REsp 1.394.901). A conclusão dos ministros é que o valor de R$ 300 mil foi adequado em comparação 
com tais precedentes. 
 
Sanseverino afirmou que a reparação de danos extrapatrimoniais, especialmente a quantificação dos valores a 
serem pagos, é um dos problemas mais delicados para o Judiciário, em face da dificuldade de encontrar 
critérios objetivos para o arbitramento das indenizações. A tônica da jurisprudência, segundo o ministro, é a 
moderação na definição dos valores. 
 
Tratamento 
 
O restaurante também havia sido condenado a custear tratamentos não cobertos pelo plano de saúde da 
vítima, como cirurgias reparatórias e terapias multidisciplinares. O recurso buscou limitar esses tratamentos ao 
Distrito Federal, bem como fazer cessar a obrigação quando a vítima atingisse 18 anos de idade. 
 
Quanto às limitações propostas acerca do tratamento, os ministros entenderam que não é possível rever o 
entendimento das instâncias ordinárias, não sendo possível limitar geograficamente o tratamento ou fixar 
prazos. 
 
Processo: REsp 1596068 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Responsabilização subsidiária de sócios não se aplica a associação civil  
 
A hipótese de responsabilização subsidiária dos sócios para a quitação de obrigações assumidas pela pessoa 
jurídica não se aplica ao caso de associações civis sem fins lucrativos. 
 
Ao rejeitar um recurso que pedia a desconsideração da personalidade jurídica, os ministros da Terceira Turma 
lembraram que o conceito previsto no artigo 1.023 do Código Civil é aplicável para sociedades empresárias, 
diferentemente do caso analisado. 
 
A ministra relatora do caso, Nancy Andrighi, afirmou que a regra prevista no Código Civil foi pensada 
especificamente para as sociedades empresariais, de modo a estabelecer a responsabilidade subsidiária dos 
sócios pelas dívidas contraídas pela sociedade. 
 
Tal conceito, segundo a ministra, não pode ser estendido às associações civis, já que estas são criadas para fim 
específico e têm características diferentes das sociedades simples (empresas). 
 
Conceitos distintos 
 
O caso, segundo a ministra, não trata propriamente de desconsideração de personalidade jurídica, mas sim de 
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responsabilização subsidiária quanto às dívidas da associação. 
 
A ministra lembrou que mesmo que fosse aceita a tese de aplicação da desconsideração da personalidade 
jurídica da associação, pouco efeito prático a medida teria, já que o elemento pessoal dos sócios é presente 
antes e depois da personificação. 
 
“Veja-se que, ao se desconsiderar a personalidade jurídica de uma associação, pouco restará para atingir, pois 
os associados não mantêm qualquer vínculo jurídico entre si, por força do artigo 53 do Código Civil”, concluiu. 
 
Nancy Andrighi disse que o Código Civil de 2002 foi mais rigoroso do que o anterior (1916) e não empregou o 
termo sociedade para se referir às associações, por serem institutos distintos. 
 
As associações, segundo a ministra, têm a marca de serem organizadas para a execução de atividades sem fins 
lucrativos, propósito diferente das sociedades empresariais, que possuem finalidade lucrativa. 
 
No caso analisado, um credor buscou a desconsideração da personalidade jurídica da associação para cobrar 
débito de R$ 13 mil em cheques diretamente dos sócios. O pedido foi rejeitado nas instâncias ordinárias, 
decisão que o STJ manteve por outro fundamento. 
 
Processo: REsp 1398438 
Leia mais... 
 

Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

Investimento no 1º grau é aposta da Justiça fluminense contra crise 
 
Um quarto dos presídios para mulheres está em péssimo estado  
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Edição de Legislação 

Lei Federal nº 13.439, de 27.4.2017 - Cria o Programa Cartão Reforma e dá outras providências. 
 

Fonte: Presidência da República 

 

Julgados Indicados 

0010858-32.2016.8.19.0000 – rel. Des. Cristina Teresa Gaulia, j. 25.04.17 e p. 27.04.17 
 
Agravo de instrumento. Decisão agravada que indefere o pedido de tutela antecipada com que se busca a 
realização pelo Estado de cirurgia de transgenitalização. Tutela antecipada de evidência. Inteligência do art. 
311, IV CPC/15. Agravante que comprova documentalmente estar apto a se submeter ao procedimento 
pretendido conforme provas trazidas aos autos. Perícia realizada em 2ª Instância por determinação do 
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Colegiado que ratifica a higidez psico-mental do/a agravante e os sofrimentos pelos quais passa o/a mesmo/a. 
Resolução CFM 1955/2010 e Portaria MS 2803/13 que regulamentam o procedimento junto ao SUS e indicam 
que a única unidade habilitada no Estado do Rio de Janeiro é aquela indicada nos autos. Requisitos legais 
atendidos. Estado que, regularmente intimado, não se manifestou. Existência de dano psicológico de difícil 
reparação. Tese jurídica já adotada em precedentes do TJRJ. Reforma da decisão agravada. Concessão da tutela 
antecipada de evidência. Provimento do recurso. 
 
Leia mais... 

 
Fonte: Quinta Câmara Cível 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Artigo Jurídico 
 
Senhores Magistrados, solicitamos o envio de seu artigo jurídico, para ser disponibilizado na página dos Artigos 
Jurídicos do Banco do Conhecimento. 
 
Clique Aqui e Navegue na página 
 
Desde já agradecemos a valiosa contribuição de Vossa Excelência. 
 

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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